
 
 

 

 

 

EDITAL DE ADESÃO/CANDIDATURA Nº 181/2025 DOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU AO PROGRAMA 

DE QUALIFICAÇÃO INSTITUCIONAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (PQI-UFF) 

 

 
RESULTADO FINAL 

 
 
 

A Comissão de Avaliação do Programa de Qualificação Institucional - PQI-UFF 2025, no uso de suas atribuições,  

 

CONSIDERANDO os recursos apresentados após a publicação do resultado preliminar;  

CONSIDERANDO a necessidade de promover maior equilíbrio entre vagas e programas; 

CONSIDERANDO a adesão muito superior aos recursos orçamentários disponíveis; 

 
 
 

RESOLVE: 

 
 
 

1. DIVULGAR o resultado final do PQI-UFF 2025, na forma a seguir: 
 



CRITÉRIOS DE SELEÇÃO PARA PRIORIDADE RESULTADO - VAGAS Situação
2026 2027

Programa de Pós-Graduação - UFF 

decreto 
5824/06 

(edital 5.1.
a)

2 pontos

Seminário 
(edital 5.1.

b)
2 pontos

LND 
(edital 
5.1.c)

1 ponto

profissional 
(edital 5.1.d)

1 ponto
Pontuação mestrado doutorado mestrado doutorado

Mestrado Profissional em Administração Pública em 
Rede Nacional - PROFIAP* 2 2 1 1 6 5 - 5 - Contemplado

Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva 2 2 1 0 5 2 - 2 - Contemplado

Programa de Pós-Graduação em Engenharia de 
Produção - PPGEP - Volta Redonda 2 2 1 0 5 2 - 2 - Contemplado

Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento 
Regional, Ambiente e Políticas Públicas 2 2 1 0 5 2 - 2 - Contemplado

Programa de Pós-Graduação em Serviço Social e 
Desenvolvimento Regional 2 2 1 0 5 2 - 2 - Contemplado

Programa Pós-Graduação em Ciências e Biotecnologia 2 2 1 0 5 2 2 1 1 Contemplado

Programa de Pós-Graduação em Administração - 
Niterói* 2 2 0 0 4 10 - 10 - Contemplado

Programa de Pós-Graduação em Justiça e Segurança 2 2 0 0 4 2 - 2 - Contemplado

Programa de Pós-Graduação em Administração - Volta 
Redonda 2 0 1 1 4 2 - 2 - Contemplado

Programa de Pós-Graduação em Sociologia (PPGS-UFF) 2 0 0 0 2 - 1 - 1 Contemplado

Programa de Pós-Graduação em Engenharia de 
Produção da UFF – Campus Niterói (PPGEP UFF 
Niterói)

2 0 0 0 2 - 1 - 1 Contemplado



CRITÉRIOS DE SELEÇÃO PARA PRIORIDADE RESULTADO - VAGAS Situação
2026 2027

Programa de Pós-Graduação - UFF 

decreto 
5824/06 

(edital 5.1.
a)

2 pontos

Seminário 
(edital 5.1.

b)
2 pontos

LND 
(edital 
5.1.c)

1 ponto

profissional 
(edital 5.1.d)

1 ponto
Pontuação mestrado doutorado mestrado doutorado

Programa de Pós-Graduação em Tecnologia Ambiental 2 0 0 0 2 1 - 1 - Contemplado

Programa de Pós-Graduação em Medicina Veterinária 0 0 1 0 1 - 1 - 1 Contemplado

Programa de Pós-Graduação em Patologia 0 0 1 0 1 - 1 - 1 Contemplado

Programa de Pós-graduação em Mídia e Cotidiano 0 0 1 0 1 1 - 1 - Contemplado

Programa de Pós-Graduação em Geociências 
(Geoquímica) 0 0 1 0 1 - 1 - 1 Contemplado

Programa de Pós-Graduação em Arquitetura e 
Urbanismo 0 0 1 0 1 - 1 - 1 Contemplado

Programa de pós-graduação profissional em Engenharia 
de Produção e Sistemas Computacionais 0 0 0 1 1 1 - 1 - Contemplado

Programa de Pós-Graduação Profissional em 
Enfermagem Assistencial - PPEA 0 0 0 1 1 - 1 - 1 Contemplado

Programa de Pós-Graduação em Economia 0 0 0 0 0 - - - - Não contemplado

Programa de Pós-Graduação em Ciências do Cuidado 
em Saúde 0 0 0 0 0 - - - - Não contemplado

Programa de Pós-Graduação em Ciências Aplicadas a 
Produtos para a Saúde - PGCAPS 0 0 0 0 0 - - - - Não contemplado



CRITÉRIOS DE SELEÇÃO PARA PRIORIDADE RESULTADO - VAGAS Situação
2026 2027

Programa de Pós-Graduação - UFF 

decreto 
5824/06 

(edital 5.1.
a)

2 pontos

Seminário 
(edital 5.1.

b)
2 pontos

LND 
(edital 
5.1.c)

1 ponto

profissional 
(edital 5.1.d)

1 ponto
Pontuação mestrado doutorado mestrado doutorado

Programa de Pós-Graduação em Neurociências 0 0 0 0 0 - - - - Não contemplado

Programa de Pós-Graduação em Ciências, Tecnologias e 
Inclusão - PGCTIn 0 0 0 0 0 - - - - Não contemplado

32 9 31 8

Observações:
* Mestrado Profissional em Administração Pública em Rede Nacional - PROFIAP - Programa articulado em rede, conforme item 3.1.4 do edital PQI 2025
* Programa de Pós-Graduação em Administração - Niterói - Programa articulado diretamente com a PROGEPE em razão de demanda específica e estratégica, conforme item 
5.3 do edital PQI 2025, com oferta de 20 vagas para servidores por meio de edital. Nesse caso, poderá receber o valor correspondente a até 10 vagas de mestrado.
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